
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CORREGEDORIA

QUANT. PROCESSO INVESTIGADO PROCESSO ATUAL ORIGEM PORTARIA TIPO
ACÓRDÃO

RELATÓRIO DE AUDITORIA
OBJETO

1 50770.000471/2007-50 50000.033267/2014-65 DMM CORREGEDOR PAD NÃO

Apurar responsabilidade funcional em razão do excessivo transcurso 

de tempo entre a configuração do abandono de cargo por servidor

do Departamento da Marinha Mercante - DMM, apontada no

Processo nº 50770.000471/2007-50 - Designação de nova

Comissão  - Julgamento nº 85, de 12/06/15.

2 50000.018326/2014-75 50000.018326/2014-75 MT CORREGEDOR SIND.INV. NÃO

Apurar suposta irregularidade nos convênios firmados entre o DNIT

e a CODOMAR, (em especial referentes ao repasse de verbas para

as Docas de Urucará, Tefé, Nhamundá, Manacapuru, Humaitá e

Autazes).

3 50000.035435/2015-38 50000.035435/2015-38 RFFSA CORREGEDOR PA NÃO

Apurar a possibilidade de Rescisão de Contrato de trabalho de

empregado público, por justa causa em razão de condenação

criminal.

4 50000.007700/2012-45 50000.008610/2015-14 MT CORREGEDOR PAD NÃO

Apurar responsabilidade funcional em razão de supostas

irregularidades cometidas na gestão administrativa de bens

existentes na biblioteca do Ministério dos Transportes

5 50000.046625/2014-08 50000.046625/2014-08 MT CORREGEDOR SIND.INV. NÃO

Apurar sobre os procedimentos a serem adotados pela COGEP em

relação ao empregado público , tendo em vista a condenação penal

de perda de cargo público não transitada em julgado prolatada aos

autos da Ação Penal nº 5004789-48.2014.404.7006 em trâmite na

1ª Vara Federal de Guarapuava/PR.

PROCESSOS A INSTAURAR

DADOS ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2016



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CORREGEDORIA
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ACÓRDÃO

RELATÓRIO DE AUDITORIA
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6 50600.002698/2008-72 50600.002698/2008-72 DNIT
MINISTRO 

CORREGEDOR DNIT
PAD NÃO

Apurar supostas irregularidades administrativas praticadas (Obra de

desvio provisóio ao lado da ponte sobre o canal extravassor do Rio

São João na BR-101/RJ, KM 229), em relação a reconhecimento de

dívida em favor da Empresa Oriente Construção Civil Ltda., bem

como a respectiva indicação dos responsáveis pela prática das

supostas faltas disciplinares.

7 50000.053680/2015-27 50000.053680/2015-27 VALEC CORREGEDOR PAD Acórdão n° 727/2016 – TCU

O Acórdão n° 727/2016 – TCU – Plenário apura denúncia de

possíveis irregularidades existentes no âmbito do Programa

Multimodal de Transporte e Desenvolvimento Minério-Industrial do

Estado da Bahia (Complexo Porto Sul), envolvendo a implantação

da Ferrovia de Interligação Oeste-Leste (FIOL), do Terminal

Portuário Privado da Bahia Mineração Ltda. (BAMIN) e do Porto Sul,

no Município de Ilhéus/BA.

8 00748.000669/2016-33 00748.000669/2016-33 EX-DNER CORREGEDOR SIND.INV. -

Visando apurar se houve, de fato, pagamento em duplicidade pela

desapropriação do imóvel rural matriculado sob nº 620, do Ofício de

Registro de Imóveis de Palmitos, em decorrência do

desapossamento público para a construção da Rodovia Federal BR

158, trecho Cunha Porã-Iraí/RS, por parte do extinto DNER e se, de

alguma forma, houve dolo ou falta grave dos servidores/gestores do

referido órgão na condução dos respectivos processos, à época.

DADOS ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2016
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9 50000.116507/2016-28 50000.116507/2016-28 MT CORREGEDOR PAD NÃO
Apurar possível caracterização de inassiduidade habitual (Art.132,

item III, Lei n. 8.112/90). 

10 50600.032245/2011-76 50600.032245/2011-76 DNIT MINISTRO SIND.INV.
Contrato Administrativo n° 

302/2009

Apurar suposta irregularidade relacionada ao contrato administrativo

n° 302/2009, firmado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes — DNIT e o Consórcio ARS — MAIA MELO —

PLANAVE, motivado pelas recomendações da CGU em decorrência

de constatações de uma Auditoria realizada na Diretoria de

Infraestrutura Aquaviária do DNIT que apontou a ocorrência de

Terceirização de Atividade Finalística na DAQ e precariedade no

controle e fiscalização dos Convênios para construção de Terminais

Fluviais.  

11 50000.120085/2016-95 50000.120085/2016-95 MT CORREGEDOR SIND.INV. - Os autos versam sobre denúncia formulada por servidor.

DADOS ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2016
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SECRETARIA EXECUTIVA
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12 50600.056786/2012-71 50600.056786/2012-71 DNIT
MINISTRO 

CORREGEDOR DNIT
PAD -

Apurar possíveis irregularidades em procedimentos licitatórios

relacionados à construção de viaduto na BR-040/MG (Contratos TT-

203/2009 e TT-829/2010) realizados pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT

13 50600.007260/2008-81 50000.028329/2013-36 DNIT
MINISTRO 

CORREGEDOR DNIT
PAD Acórdão 1904/2007 – TCU

Apurar irregularidades relacionadas à prestação de serviços pela

empresa T&S Telemática e Engenharia de Sistemas Ltda., no

período de 2002 a 2007. Acórdão 1904/2007 – TCU – Plenário.

DADOS ATUALIZADOS ATÉ 31/12/2016


